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Decreto

 Câmara Municipal de Anagé 
                         BAHIA 

 

Rua Fidélis Botelho, 255, Centro.                                CNPJ- 01.017.317/0001-01  

 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO N° 03 DE 08 DE JANEIRO DE 2025. 

 

 
CONCEDE LICENÇA AO VEREADOR 

ADEMARIO PEREIRA SILVA EM 

RAZÃO DA INVESTIDURA NO 

CARGO DE SECRETÁRIO 

MUNICIPAL MEIO AMBIENTE DO 

MUNICÍPIO DE ANAGÉ/BA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANAGÉ/BA, no 
uso de suas prerrogativas legais, e nos termos do artigo 99, VIII, 

do Regimento Interno desta Casa Leis, e do artigo 65, III, da Lei 

Orgânica Municipal, 
CONSIDERANDO o REQUERIMENTO formulado pelo Vereador 
ADEMARIO PEREIRA SILVA, que informa assumir Cargo de 
Secretário Municipal de Meio Ambiente do Município de Anagé, 
DECRETA: 

Art. 1° - Fica concedida licença ao Vereador ADEMARIO 

PEREIRA SILVA, nos termos do artigo 99, VIII, do Regimento 
Interno desta Casa Legislativa, e do artigo 65, III, da Lei 
Orgânica Municipal, em razão da investidura no Cargo de 

Secretário de Meio Ambiente do Município de Anagé-BA. 
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Anagé-BA, 08 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 

MESSIAS VIEIRA 

PRESIDENTE 
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